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GARANTIA NOVO FINANCIAMENTO – PARCELA DEMAIS PESSOAS

Para fins da obtenção do Novo Financiamento – Parcela Demais Pessoas, a Oi outorgará a garantia abaixo, observadas as aprovações contratuais, societárias e regulatórias, conforme sejam aplicáveis, bem como os termos e condições específicos de cada instrumento de garantia. 

I. Alienação fiduciária das ONTs até a venda da ClientCo.

